
Ao Município de Torres

Pregão eletrônico 51/2024

Prezados senhores, inicialmente salientamos que nos termos do artigo 165 da lei
14.133/21 cabe recurso administrativo no prazo de 3 dias úteis da decisão.
Conforme a sessão do pregão realizado em 12/04/2024, a empresa manifestou recurso em
face da decisão que habilitou a empresa vencedora, o que deve ser revisto pelo seguinte
motivo;

O valor do produto encontra-se fora da média do mercado e bem abaixo do valor
referencial, presume se que o valor de referência seja uma média dos valores de mercado e
de banco de preços.

Visando que nenhum licitante saia prejudicado e que o órgão receba um produto
dentro das qualidades especificadas em edital, solicitamos a este pregoeiro que seja feito
diligência com com composição de custos que comprove a exequibilidade da proposta.

Sendo para o momento,

Jane Aparecida Laureano
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